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Hora 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 452/2024, que 

"Estabelece a obrigatoriedade de academias, estabelecimentos prestadores de 

atividades físicas e afins a adotarem medidas de auxílio e segurança à mulher em situação 

de risco, assédio e/ou importunação sexual em suas dependências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2024. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N9 452/2024 

Estabelece 	a 	obrigatoriedade 	de 

academias, estabelecimentos prestadores 

de atividades físicas e afins a adotarem 

medidas de auxílio e segurança à mulher 

em situação de risco, assédio e/ou 

importunação 	sexual 	em 	suas 

dependências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19  Ficam as academias, os estabelecimentos prestadores de atividades físicas 

e afins obrigados a adotarem medidas de auxílio e segurança à mulher em situação de 

risco, assédio e/ou importunação sexual em suas dependências. 

Art. 2° As medidas de auxílio deverão ser prestadas às mulheres pelo 

estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento por meio de transporte e 

comunicação à polícia. 

§ 19  Serão afixados cartazes nos banheiros e demais ambientes do 

estabelecimento, informando a disponibilidade de auxílio. 

§ 29  Poderão ser utilizados outros mecanismos que viabilizem a efetiva 

comunicação entre as mulheres e o estabelecimento. 

§ 39  Serão disponibilizadas à polícia as gravações das câmeras de segurança, a fim 

de auxiliar no processo legal. 

Art. 32  Os funcionários dos estabelecimentos deverão ser capacitados por meio 

de treinamentos para prestarem auxílio e apoio às mulheres, conforme estabelece esta 

Lei. 

Art. 42  Os estabelecimentos terão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei 

para regulamentação. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2024. 
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